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O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela Portaria nº 2399, de 8 de
abril de 2021, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3903, de 4 de
novembro de 2015, e considerando o que consta na Portaria nº 6583/IFSP, de 20 de dezembro
de 2021, RESOLVE:

Art. 1º  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro,
para a Comissão de Matrícula do Campus São José dos Campos, para auxílio à Coordenadoria de
Registros Acadêmicos (CRA) nos períodos de matrícula dos processos sele vos dos cursos
ofertados pelo Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo – IFSP:

MEMBRO; REPRESENTAÇÃO
Reginaldo de Almeida Rosa; Coordenador de Registros Acadêmicos
Peterson Kenji da Cunha; CRA
Rafaela de Siqueira Pereira Gouvêa Coelho; CRA
Elmisson Santana de Lima Silva; conferência de documentos e atendimento presencial
Franciele Ferreira da Silva Figueiredo; conferência de documentos e atendimento presencial 
Suelene Francisca da Silva Bispo dos Santos; conferência de documentos e atendimento
presencial 
Vanderlei Roberto França; conferência de documentos e atendimento presencial
Monique Carvalho Silva; conferência de documentos e atendimento presencial
Lenice Massarin Figueiredo; conferência de documentos e atendimento presencial
Edna de Almeida Seixas Carvalho Pena; CSP – análise socioeconômica
Sandra Cris na Alves de Melo Machado; CSP – análise socioeconômica
Nayse Pereira do Nascimento; captura de fotos e digitais; alimentação de sistema que vise ao
controle de entrada/saída dos estudantes

Art. 2º  Esta portaria terá vigência até 30 de junho de 2024.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor a par r de 2 de janeiro de 2024. 

Dê ciência.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

FERNANDO HENRIQUE GOMES DE SOUZA
Diretor-Geral

IFSP – Campus São José dos Campos
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